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DESIGNAÇÃO Conta bancária associada em Moeda estrangeira 

CONDIÇÕES DE ACESSO Clientes pessoas singulares, pessoas coletivas ou entidades equiparadas a pessoas coletivas. 

Empresários em nome individual que sejam, simultaneamente, titulares de uma Conta DO em 

Escudos Cabo-Verdianos. 

MODALIDADE Conta de depósito à ordem em moeda estrangeira 

MEIOS DE 

MOVIMENTAÇÃO 
Cheque sobre estrangeiro, ordens de pagamentos sobre estrangeiro, Bin@net (particulares e 

empresas) 

MOEDA Dólares Americanos (USD), Dólar Canadiano (CAD), Coroa Norueguesa (NOK), Franco Suíço 

(CHF), Libra Esterlina (GBP), Euro (EUR), Coroa Dinamarquesa (DKK), Iene Japonês (JPY), Coroa 

Sueca (SEK), Rand Sul-africano (ZAR)  

MONTANTE Não aplicável. 

TAXA DE 

REMUNERAÇÃO 
Não aplicável. 

CÁLCULO DE JUROS Não aplicável. 

PAGAMENTO DE JUROS Não aplicável. 

REGIME FISCAL Não aplicável. 

COMISSÕES 

 E DESPESAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1. Comissão de Manutenção de conta à ordem 

3.1 Contas com Rendimentos domiciliados. Gratuito 

Contas que recebam créditos de ordenado, de 

reformas ou pensões ou outros rendimentos 

periódicos. 

3.2 Contas D.O. com operações de 

Crédito, Aplicações ou contas de Títulos 

associados. 

Gratuito 
São consideradas contas de Títulos: Registos de 

Acções, Obrigações e Títulos do Tesouro. 

2. Gestão de conta inactiva 

Com saldo igual ou inferior a 5.000$, sem 

movimento a débito e/ou a crédito 

durante 1 ano e sem DP associado. Gratuito     

É considerado "serviço gratuito", 

nos termos do Artº 15, alínea d) do 

Aviso nº 1/2013 do Banco de Cabo 

Verde, publicado no BO nº 12 de 

Abril de 2013 - IIª Série. 

Com saldo igual ou inferior a 5.000$, sem 

movimento a débito e/ou crédito há mais 

de 1 ano e sem DP e/ou Crédito 

associado. 

500$/Ano 
Data do 

Contrato 
3,50% 

 Se o saldo em DO for inferior ao 

valor da comissão, a comissão a 

cobrar será igual ao valor do saldo 

existente. 

Com saldo superior a 5.000$, sem 

movimento a débito e/ou a crédito 

durante 1 ano e sem DP e/ou Crédito 

associado. 

500$/Ano 
Data do 

Contrato 
3,50% 

 

3. Outras Comissões 

Outras comissões/despesas Despesas Acresce Imposto 

2. Extractos    

Extractos autenticados  500$ - 

Extractos simples, 2ª via (cada folha) 100$ - 

 

* As despesas e comissões são cobradas nas respectivas moedas no valor equivalente ao 

apresentado em contravalor para escudos cabo-verdianos.  

 
DESCOBERTO NEGOCIADO Não aplicável. 

DESCOBERTO NÃO 

NEGOCIADO 

 

Se o titular emitir uma ordem de débito que ultrapasse o limite de descoberto autorizado ou, no caso 

de esta não existir, o montante do saldo disponível na conta, o B.I. SA, poderá não executar a ordem 

recebida ou poderá decidir executar a ordem, passando a conta a evidenciar um saldo negativo 

(ultrapassagem de crédito), devendo o (s) titular (es) repor de imediato esse saldo negativo. 

A ultrapassagem de crédito depende, assim, da aceitação casuística do B.I. SA, pelo que não existe 

um montante máximo definido em que a ultrapassagem de crédito poderá ser aceite. 

 

mailto:bi@bi.cv
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DESCOBERTO NÃO 

NEGOCIADO 

(continuação) 

Sobre o saldo negativo incidirão juros remuneratórios à taxa anual nominal (TAN) de 24% para 

clientes particulares, e 24% para pessoas coletivas ou entidades equiparadas a pessoas coletivas. 

Taxa anual efetiva global 28,626% (TAEG).  

Base de cálculo: 30/360.  

Data de cobrança de juros: Juros calculados diariamente (incide sobre o capital utilizado/ em dívida) 

e debitados no último dia útil de cada mês. Em caso de não reposição do saldo negativo no prazo 

acordado, o B.I. SA, poderá recorrer à cobrança judicial para recuperação do mesmo. 

Encargos: 

Para particulares - acresce imposto de selo 3,5% sobre os juros e 0,050% sobre a média do crédito 

mensal; 

Comissões Em % Valor Mín. / Máx. IS Outras Condições 

Descoberto 

negociado 

1,5% 500$ /-- 3,5% Incide s/ o valor do 

descoberto 

Para outros clientes – acresce imposto de selo 3,5% sobre os juros e 0,050% sobre a média do crédito 

mensal; 

Comissões Em % Valor Mín. / Máx. IS Outras Condições 

Descoberto 

negociado 

1,5% 500$/-- 3,5% Incide s/ o valor do 

descoberto 
 

OUTRAS CONDIÇÕES Produto disponível nas Agências 

 

FUNDO DE GARANTIA DE 

DEPÓSITOS  

Os depósitos constituídos no Interatlântico beneficiam da garantia de reembolso prestada pelo 

Fundo de Garantia de Depósitos (Fundo) sempre que ocorra a indisponibilidade dos depósitos por 

razões diretamente relacionadas com a sua situação financeira. 

O Fundo garante o reembolso da totalidade do valor global dos saldos em dinheiro de cada 

depositante, desde que esse valor não ultrapasse o limite de garantia definido na lei. 

O limite de garantia previsto por depositante e por instituição de crédito é de 1.000.000 CVE 

No cálculo do valor dos depósitos de cada depositante, considera-se o valor do conjunto das contas 

de depósito na data em que se verificou a indisponibilidade de pagamento por parte desta, incluindo 

os juros e, para o saldo dos depósitos em moeda estrangeira, convertendo em euros, ao câmbio da 

referida data. 

A presente informação constitui um resumo do atual Regime de Garantia de Depósitos e não 

dispensa a consulta da legislação em vigor. 

INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA 
Banco Interatlântico SA, designada abreviadamente de B.I., SA, 

Contatos:tel:2603684; 2614008; Fax:2614253 

Rede de Agências: http://www.bi.cv 

VALIDADE DAS CONDIÇÕES 
As condições da presente FIN encontram-se em vigor na data da respectiva disponibilização ao 

depositante. Nos casos em que a constituição do depósito não ocorra imediatamente a seguir à 

disponibilização prévia da FIN (a título de informação pré-contratual), deverá ser obtida uma versão 

atualizada da mesma, uma vez que as presentes condições poderão ser objeto de alteração. 

Dever de assistência ao Cliente 

Declaro que, nesta data, o Banco prestou todas as informações pré-contratuais previstas na lei e explicitou as características essenciais 

dos produtos bem como os efeitos específicos deles decorrentes, incluindo as condições gerais do contrato de abertura de conta. 

Assinaturas de todos os titulares (conforme documento de identificação na ficha de assinatura): 

Número de Conta: __|__|__|__|__|__|__|__|__| 

 

 

Conferência de Assinatura 

Número de Colaborador: __|__|__|__|__|__|__|__|__|                   Balcão: __|__|__|__| / __|__|__| 

                                                                                                                                             Data  

___________________________________________________                                      ___/___/_____ 
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